
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAGRANDE
(CASA DE FÉLIX ARAÚJO)

GABINETEDO VEREADOR NAPOLEÃO MARACAJÁ

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.9 J2024

EMENTA: cONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO

DAS ARTES E ATIVISMO cULTURAL A CÍCERO

ROMÃO cORREIA (CíCERO ROMÃO), E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 19 Fica concedida a Medalha do Mérito das Artes e Ativismo Cultural a Cícero

Romão Correia (Cícero Romão),em reconhecimento ao seu trabalho de valorização das

artes e das atividades culturais do município de CampinaGrande.

Art. 29 Esta Resolução entraráemvigor na data de suapublicação.

Art. 3 Revogam-seas disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande, Casa de Félix Araújo,em 13

de dezembro de 2024.

NAPOLE�O MARACAJÁ

Vereador

PROIETODE LEIORDINARIA N /2024.



ESTADO DA PARAÍBA

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(CASA DE FEUXARAUSO)

GABINETE DO VEREADOR NAPOLEAO MARACAJA

JUSTIFICATIVA

Cicero Romão Correia (Cicero Romão) écantor e compositor paraibano natural de

Areial, e iniciou a carreira em 1990, em Campina Grande, como instrumentista com o

cantor João Gonçalves, e também fez parte das bandas de Elino Julião e Genival

Lacerda.

Lançou seuprimeiro LP autoral em 2004.Depois disso seguiu lançando o segundo

em 2006,e oterceiro em 2008. Em 2012 lança oseu 4° trabalho, para em seguida lançar

Oquinto em 2016, e o sexto em 2020.

E autor de mais de 1000 músicas autorais lançadas no Brasil, em PortUgal e em

Angola, etambém tem parcerias com grandesartistas regionais, a exemplo de Amazan.

Cícero Romão é cordelista,autor do cordel Históriasde Nordestinos, volumes 1 ao 5.

Pelo exposto, reputo por demaisjustificadasasrazões para que esta Casa reconheça

e preste homenagem a Cícero Romão Correia (Cícero Romão),por meio deste Projeto

de Resolução, com a Medalha do MéritodasArtes eAtivismo Cultural, projeto este que

ofereço à apreciação dos colegas vereadores, na formaregimental edepois de ouvidoo
Plenário, solicitando a devida aprovação.

Sala dasSessões da Câmara Municipal de Campina Grande, "Casade Félix Araújo", 13

de dezembro de 2024.

NAPÕLEÃOMARAGAJÁ

Vereador

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.9 /2024.


